
Torna obrigatória a utilização de 
mecanismo de rastreamento de carga 
durante o transporte de materiais 
nucleares e radioativos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É obrigatória a utilização de mecanismo de 

rastreamento de carga, acoplado ao embalado, durante o 

transporte de materiais nucleares e radioativos no território 

nacional, ressalvado o transporte exclusivamente no interior 

das instalações nucleares, desde que atendidos os demais 

requisitos de segurança. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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